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EX'IOS . ' S . p ESIDENTE E DEJlAIS 
JJO :PR B LHO 

O. 'INDIC TO DO GQfE'RCIO VAR JISTA DE GENERO LI-

,. 
1/ENTIOIOS, DE FORT LEZ , NO uso DE SUAS ATRIBUIÇOES f.,EGAIS~ VEM 

FAZER A PRESENTE REGL MA!/ÃO CONTRA o iJRESIDENTE DO GoNsÊr.,uo 

"' , 
REGIONAl., DA 7A REGIAO , COM SEDE EM FORTAf.,EZA , PEf.,OS ATOS ABA I • 

XO REAf.,CIONADOS POR Ef.,E PRATICADOS CONTRA O SUPf.,E . E EM Ff.,A -

,. 
GRANTE INFRAÇAO .A Cf.,.AR.OS , INEQUIVO COS E INSOFMI SMA VEI S DISPO -

"' , 
SITIVOS DA f.,EGISf.,AÇAO TRABA!.,HISTA BRASif.,E~RA E , ATE , DA PROPRIA 

GOJ./ST ITUIÇÃO FEDERAL . 

NA SUA SlMPf.,ICIDADE , EIS O HISTORI O DO C.ASO , ORA 

, ,. 
SUBMETIDO A ARRECIAÇ.A.O E JUf.,GAMENTO DESSA EGREGI.A 0AM.ARA I 

I-NA ÉPOCA REGUf.,AMENTAR ~ O PRESIDENTE DO GoNsÉr.,Ho 

REGIONAL DA 7A . REGIÁo , PARA os FINS DO .ART . 19 DO DEc . u "'6 . 5& 

DE 12 DE DEZEMBRO DE 1940~ DETERMINOU A TODOS OS SINDICATOS DE 

FORTALEZA , QUE PROCEDESSEM A ESCOLHA DE TRES NOMES QUE DEV. RI-

A ; 

AM COMPOR AS LISTAS , DENTRE OS QUAIS DEVERIA ESCOLHER OS VOG.AI 

E U JLENTES PARA A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG.AME TO , DE FORTA 

LEZ.A • 

"' 
!I- ATENDENDO TODAS .A.S PRESCRIÇOES LEGAIS REGULA -

noRAS DA MATERI.A , o SuPLE ., OOl!O SIJJDC TO DE E / PREG.!JORES, Esco-

LHEU TRE DE SEliS ' E' ROS E ENCAMINHOU os NOMES DELES AO 'RE-

SIDENTE DO OoNSÊL;O . 

III- OcoRREU QUE , cONTRA o DISPOSTO NO 9 1° DO .A.RT 
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19 DO CITADO DECRETO , O ~R . PRESIDENTE REGIONAL DA 

7A . REGI.Ão REC BEU AS LISTAS FORNECIDAS OR SJ.lvlJJC. TOS])]:,' PRO-

FISSÃO LIBERAL,~QU.ANDO o REFERIDO INCISO DETERMIN.A , T.AX.ATIV.AMEN-

TE , QUE ESTE DIREITO CABE , UNIC.AMENTE , .AOS SIN IC TOS DE EJ.PRE-

G. DORES E DE E ~PREG. JJOS. 

IV- 0 SINDICATO , USANDO DA FACULDADE PREVISTA NO 

5u DO ALUDIDO ART . 19,CONTESTOU, DENTRO DO PRAZO , A INVESTI-

, 
DUJ!lA DO VOGAL DOS EMPREGADORES- LUIZIO B ORGES AMEDE-.ALEG.AN-

DO QUE o MESMO PERTENCÍA AO SIJvDIC TO JJOS F RJ, CEUTICOS, ORGÃO 

JJE PROFISSA'Q LIRERAL (Doc . Nu1) . 

V-EM SUAS RAZÕES, CUu.A COPI.A ACOMPANHA O PRESENTE 

REQUERIMENTO COMQ PARTE INTEGRANTE DESTE(DOC . N~2) , o SINDICA 

TO MOSTROU , I<'XUBERANTEMENTE , O EQUIVOCO DO iYBESIDENTE DO CONSÊ-

LHO , EVIDENCIANDO QUE A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

, 
FORTALEZ.A , FICARIA COMPOSTA , fTNICAMENTE , DE REPRESEJvT NTES]) s 
PROFISSOES LI ~ER IS, COM INFRAÇ Ã O DO .ART . 159 DA CONSITITUI -

.., 
ÇAO FEDER.AL ., DE 1957, QUE , SEGUNDO MOSTRou o Exuo . SR . lJR . fi!ARCON-

DES FILHO , EX o . SR . MINISTRO DO TRABALHO , ESTABELECEU 11 NA INS -

.., .., 
TITUIÇAO DOS TRIBUNAIS DO TRAB.ALHO , .A REPRESENTAÇAO PARIT.A -

, 
RIA DAS CLASSES INTERESSADAS , ISTO E , DE EfPREG. DORES E E:PRE-

u DOS" . IN REV . DE TR.AB . E SEGURO SOCIAL- VOL . 11J , PAG . 69 

0 SINDICATO ., ENT.ÃO , PEDIU FqSSEM TOMADAS PELO PRE -

SIDENTE, OU PELO RELATOR DO ~ROCESO , VARIAS PROVIDENCI.AS , TODAS 

ELAS NO SENTIDO DE SE CORROBORAR A CIRCUNST.ANCI.A DE SER O 

SINDIC. TO A UE PE TEACI EPERTENCE O SR . LUZIO BORGES • AfifE-

DE ., DE PROFI ·· -o LIBERAL (INFORJlAçÕEs .Á .DELEGA cÍA REGIONAL Do 

TRABALHO,EXIBIÇ.ÃO DE ESTATUTOS ,~ ETC) E DE EVIDENCIAR A INEXIS 

TENCIA DE FIRMA ORGANIS.ADA A QUE PERTENCESSE O VOKG.AL ESCOLH 

DO (PROV.A DE P.AGAMENTO DO IMPOSTO SINDIC.AL) . 

o DIGNO REL.ATOR -N.AO LEVOU, ll.A DEVIDA CONTA , O RE -
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QUERIJIENTO DO SUPLE . E , CERTAMENTE 'ISTO , DEIXOU DE 

. 
TOMAR AS PROVIDENCIAS PEDID.AS _, EMBORA TENHA RECOdHECIDO QUE 

o SlNDIC. TO JJO SR/ LUIZIO llORGES ~ 'fEDE ER JJE PROFISSÃ O 

"' 
VI- O SUPLE • _, .AINDA NA DEFESA DE SEUS DIREITOS~ RECORREU 

PARA EssA EGREGIA CAMARA DE JusTI ÇA DO JRAE.ALHO , INTERPONDO , NO 

PRAZo LEG.AL ~ CONTADO DA DECisÃo ~ o coMPETENTE RECURSO ORDINARIO . 

0 PRESIDENTE DO CoNSÉ,LIIO , JULGANDO QUE O PRAZO SE CON -

TAVA DA PUBLICAÇÃO DO CORDiO E NÃO DA DECISÃO DO CONSÉ.LHO ~ 

MAND O U, POR ESTE FUNDAMENTO , .AnQUIVAR O RECURSO • 

A GUARD.AD.A PELO SUP LE • .A PUB LI CAÇÂ O DO 

-
-CORD.AO , .APRE • 

SENTOU NOV.A 3 E FUND.AMENT.AD.A PETIÇAO DE RECURSO P.ARA Ess& 

EGREGI.A C.AM.ARA , N.A QUA L os ERROS COMETIDOS PEL O CoNsÉ,LHO RE 

GIONAL DO TRABALHO FOR A M POST OS EM RELÊVO (floc . N ° 4 , TAMBEM IN -

TEGR.ANTE DO PRESENTE REQUERIMENTO ) . 

T , lJ..... , .., 
VI I - vA , NESTE PONTO , o 0R. ntESIDENTE DO CoNSELHO REGIO -

NAL JIOSTRANDO SEU DESEHO INSOPITA VEL DE CONSERV.AR NA JUNT.A DE 

CONCILIAÇÃO E JULG } Elw TO DE FORTALEZA ~ o C lJDID. TO POR ELE ES

COLHIDO, NEGou,TER llNANTE E TE~ O ENCA INH MENTO DO RECURSO - Doe 

VIII - D.AD.A .A .ATITUDE DO PRESIDENTE DO CoNsÉ.LHO , o S I N 

DIC.ATO PROCUROU DEMovÉ·-L fl DA MESM.A , AGRV. NDO DE INSTRUMElv O, 

T.AMBEM PAR.A Ess.A EGR.AGIA G.AMAR.A DE JusTIÇ A DO TRAB.A LHO ~ DENTRO 

DE 5 DIAS DO DESPACHO QUE NEGOU o ENCAMINHAMENTO DO RECURSO 

OR D NARIO (Doe . No 6) . 

IX- PARA MO STRAR A PARCIALIDADE COM QUE ~ NO C.ASO ~ AGIU 

O PRESIDENTE DO CONBÊLHO ~ R.AST.A O DOC . N° 7~ EM QUE ~ IGU.ALMENTE , 
.. 

SE VE O INT TIJ!r TO DE I MPE DIR QUE ESS.A EGREGIA C.AM.ARA DE JUST I Ç A 

-TOME CONHECIMENTO DO COnD.A O RECORRIDO . 

x - _zvTE IsTo~ NEG.ADa, ILEGALJr!ENTE ,o AGRAvo DE INSTRUJt~E 



TO~ QUE , COJJO FI c ou PROVADO AGRAVO (DOC eN ° 

?)SOMENTE RÉSTA AO SUPLE . A RECLAMAÇÃO ~ Q E ORA FAZ~ EM DEFÉSA 

DE SEUS DIREITOS E , T.AMBEM.# PAR.A VER .ASSEGURADA A REPRE'5'ENT ÇÃO 

P. RITJ RI NOS TRI UA IS ])0 TR BA LHO~PRINCIPIO VITORIOSO E IN• 

sÉRTO NA CoNSTITUiçÃo FEDERAL . 

%]- ESTANDO O PRESENTE PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUI -

no ~ o SuPLE . RE Ul!.'R QUE SEJA ouviDO o SR.PRESIDENTE DO CoNsÉ·-

- , 
LHO REGIONAL DA 7A . REGIAO ~ COM SEDE EM FORTALEZA .# POR TELEGRAMA-

SOBRE A VERACIDADE DO A LEGADO , P.AR.A O FIM DE SER DETERMINADO ~ 

APÓS~ O ENCAMZNHAMENTO A ESSA EGREGIA CÓRTE DOS AUTOS EM QUE 

FOI INTERÔSTO PELO ~INDICATO O RECURSO 0RDINARIO ~ ACIMA ALUDI 

DO e 

• .. 
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6 
MINIST~RIO 00 TRABALHO, INOÚSTRIA E COM~RCIO 

.5a • .. DELEGACI4, REGIONAL 

Em cumprimento ao dexpacho exarado pelo Sr. De egado Regional , 
no processo de ABILIO VIEIRA DE MELO , protocolado nesta Dele
gacia Regional, sob ng 049-A-42-43, em 30 de julho de 1943, o , 
qual e do teor seguinte: 11Exmo. Sr . Dr. Delegado Regional do -, , , 
Ministerio do Trab~lho, Industria e Comercio. ABILIO VIEIRA D 
MELO, brasileiro, casado, socio do SINDIC.1.1.TO DO COMERCIO V 
GIST DE GENEROS ALllJENTICI , D F RT BZA , e indicado 

H A N 

t rganiz çao de classe para compor a Junta de Conciliaçao e 
Julgamento , de Fortaleza, pretende usar dos meios legais para 

N A 

nular a decisao do Egregio Conselho Regional ue despresou a 
im ugna ão pelo u e . feita ao V GA D S EM HBG.t1. 01 ~S , esco
lhido, apesar de irregularm&nte indicado or um Sindicato de 

.., 
rofissao Liberal, vem, mu respeit samente , edir v. E~ciu . 

que se digne de mandar fornecer-lhe, por certidão, com u ur-/ , 
gencia ue se faz mister, o seguinte: a -o teor integral d 
gistro do 11 SINDI TO D F" LEUTICOS, DE F RTaLE"A; b -se / 
d s as entamento"' d , 
Sindicato e ~INDIC .... T 
c - ... e, em Fortaleza, EJ .. IST ~ 

DE RODU~ S F ~CEUTIC o. N. 
za, 3 de julho de 1943. a) 

, 
lera de reender que o dito 

&IJ:. C ~TO ) TR I üL D L DU RI 
termos , E. deferim&nt 

bilio Vieira de elo 11 • CR TIFICO 
o seguinte: lQ) ue Jo livro de registro de S ndicatos,consta 
... 
as f" • 22 o seguinte: 11 recesso DNT . 18373/L~l. rocesso DR . / , 

orne: indica·o dos Farm~ceutic s de Fort~leza. ede: Fortale 
za. Localidade: Fortaleza . Municipio: Fortaleza. C:Ltegoria: / 
ro issional liberal. Base territorial: Fortaleza . Data do re 

conhecimento: .~. Data da ratific~ção: 28 de abril de 1942. I 
Data d registro da carta: ••• 2~ - ue do referido re5:~tro , 
se depreende que o Sindic·t d ~F rnuceut ~os, rortaleza , e 

.., .., 
um sindicato de rofissao liber 1. -3o - que nao existe neste 1 , 
Esta o, sindicato repres8ntativo do c mercio atacadista ou I 
varegista de r~dutos farmaceutico , e , ra cons r, assei a 
res nte certidã ue vai or mim aimundo Cléto ~oares Bulcão 

Pleg,cia Re5io 
elo or. Delegado 
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·~ 10 . r. ~residente do do '.Cra-

ball!oa 

1 - O U l.NlJ I ' TO _, 

L.U · 1'1 1.-..Lv , u :B' 
' d vidamen 

t r c onh c i do ~ ,ja.r• ta as s inada pe l o e xrn o • sr. -inis tro 

do .~.rabalho, m data de ~o de fever 1ro de 1942 - pro c . 

13 . 643 /1941) ' v contestar a inve.Jt idura do v_ 

.c! , scolhid:> ar c orâpor a .JIDIT'. D, 

c data pi t 1. · o f z pelos se uirrt s .í!:m::, 

d ntos ; 

2 - O cont stant ra a ir del! 

ta lB. ira, pois, tendo apresentado, na fol'!l.n do que pre§.. 

creve o artl2 19G, lg, do de c to 6 . 596, de 12 dé dez 

bro de 19:1v, a sse ~ons lho, os no s d carrl i datos seus 

para os lt.lflar s d Vwa.L D' 

PLL!N'l' I ' 

' c r o, manife sto e inequi voco o seu interess 

na escolha de qua l quer deles p a os referichs c ,os . 

li s , ainda que nao tivàsse nc inhado ao ... onsell o 

a lista a q ue o citado inciso l ei'al alude, mesmo assim 

seria ab surdo fir r que um indica to , O 

n o t ... m interesse na escolha do representante da 

T O , que d verá funcionar In unta de .. onciliª-

3 - ~endo o cont estant 

a res nte r cla1 ç o, deverá ela ser recebida p a o fim 

d ser s li> dtit u ioo p outro v o ral UJS 

em ex rcicio na &~unta d ..,onc iliaç o de . 'ort 1 za , porque . 



I 

a ) foi T .íP , ·rrv 1 "T .:! 

19Q do dec . citado) J 

8 

do artQ 

b ) com a mesma se pretende dar perf ito cumprimeu 

to a insofismaveis disposi~~és le~ais . 

4 - De que a repr'esenta.çdo deu entrada no ~.; onse 

lho, no prazo previ.s to no s 3Q do art g 19Q, não resta a 

menor d6.vida, porq ua.nt o a posse do sr. vm p ·-

on~ se deu a 29 de maio, conforme ptib li co e no -

t6rio, e, d e starte, a ir.da não decorr ramos 1 r.: dias que 

a i fixou r::ara contestaç o da inv stidura dos vo~ ais . 

5 - esta, 9) Hl te, evidenciar se , le ~aJ..nente, a 

reclam~ pro cede . 

Pl' 'C 

ar o 40 do citado diploma ~al estipula : 

"Cada J tmta de Cone i liaç o e Ju ameu 

to tem a cn mpo siç o s eu uint e a 

a ) üm Pr sidente; 

b) dois V ' I , se rrl o um 

T~ DCS 1J UI'HO DOS • j 

s. 
6 - Ocor r e que a escolha do 

reca i u na pesa a do sr . \LUIZI D G ,, . · ~ ' ' -
D , associado do I JDI T D S F ICO , de Farta-

le za, entidade sindical do ~ ru o ~ C=on=f=.;;;.;:..~:;;.o;.. Na

cional das Profiss Oes Liberais . 

Ora, incontestavel nte, isto ~o l e al . 

O Representante dos pr ~adores so~nte pod er i a 

sa:!r de um Jl DIC O P on , o q~ o aconteceu no 

ca ro v t nte . 

N o se di ·a que a lei n.ao c riou oil'TDICATO P. TRQ. 

1 p OS F 1' C ·'UI' I 00, par quanto isto seria um erro 

·rosseir·o ~m face do que s 1! TIV D v 

PL 

9 de julho d 1940 , publicado no Di ri o fi ci.. al no 158 , 

de 12 de julho de 1940, fls . 13 .346, a 13 . 350 . 
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dos industriais das indústrias 

ence_ra o indicato P. T D 

c ·urre os . 

d cimo rupo 

far•na.ceuticas 

DB nuros 

Cons e u ntement , há um irrlicato tronal ra a 

IND IA D:b! S F C ' [' ICOS dê ste SJ DI po-

deria sa1r 1-R ' I)CR o . 

e o sr. O BORGl~ • I. · .l.!D ~ pe rtere esse a sse 

indica to, sua indicação para a Junta o p er!a ser 

imp '/nada , por\i,ue a .calidade da r sm eréi D&nifesta . 

Por r , o sr . u!zio BOI'U s m de 11S.o faz part 

do NDICn'l' J D ,ID clTl 00 JH(l) 1 3 F' ! ' C~ fiGO , aiQ 

da não criado em ortaleza . 

· tanto não exist o indic to da IndC:lstria 1e Pr.Q. 

dutos armaceuticos e Fortaleza, ou no Estado , que a fi!. 

ma a que rte ce o vo a1 

I l O.JT SI llDJ int "ralr 

v 11 n·· ''I' .• 

u!zio BOI' i{es " mede pa ou o 

nt , F ..... D' O! · ~ CI 

• 
s soraente • s e n!' e sas U Il IV!DUOS I T ' lti rr B 

D C 'l'ill r I "S OU Pl 'ISSIOlr IS? U •' N SB TE-

l t C r ...>Tn'UIOO 1"' 1 SD DI ";~TO , ue contribuem com a i!!! 

port cia c or-respondent ao imposto siniical :ça.ra a Fede

ração ( rt2 6Q , d c . l ei 4 . 293, d 14 d io de 1942, e 

artg 62 da po1•tariR ministerial do TrabalJw , nQ 884 , de 

5 de dezembro d 1942 ) . 

ort nto , lo fato d nao t si do co ti tu ido m 

For tal za O ...>'IND I ' ,...0 Pz Th; TH n~ onuros 

C [' ICOS 4 ue foi pa fO di ta e der ação 

GJ.liDIC da f'il'll a a quepertence o sr. L .liO BO ~L.~ ·r 

R C NEGLIG 1 Cl In xistindo , co o inexiste, 

D 'dCUID dos industriais d od uto s far c eu ti co s, o 

e poderá aceitar , co o R_ indicato <.le s lJi, cl ss , nâo 

1LJ.J .. n T ur · H·:Sl , um me bro do dllTDIC T DO' 

C 'U"ICOS - r presentante de ums. classe liberal. 
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I sto porque, de c bdo 

~ei 6 . 596 , de 12 de dezemuro de 

o arto 19Q do d c . 

, caber , unicamente, 

ao SINDI D I .1P . , 
a escolh 

dos nom s das pessOas que t o de constituir as listas 

ser r eroo tidas ao presidente do Conselho. 

N o impor ta p1ra o caso o fato de o de c . lei n Q •• 

20 . 377. de 8 de setemt•ro de 1931, ( uito t ricr o d c . 

6596, de 12 . 12 . 1 40), prescrever q todo o com l'cio de 

farnúci a s 6 pode s exercido por um pro fi ssiona.l farma -

ceutico, de vez q u , se ndo diss ant s , I O E .. :JT ...... I!. 

DI 1' S F _ 

UTI S , e xatarJ ut , ao m llDIC ro L 

que comete a indica ·S.o daqu' l o dentre os cp.ais s er es -

colhido o rep1· sentante doi::i P T · .., (artQ 19Q, 

dec . 6596 ). 

inalr ~nt , ine ·avel u , m ortal~za, funciona, 

com ui oo ardor , o Dt8 F u . ' ... l'l ., , a c u pc.r-

ence o sr . mede . 

Todavia, sen · st indicato de o s 
' 

a 1 oder o s Cl' adrnit idos todos uticos, U.G 

, por forç 8 do qu pr s -

creve o arto 30 do dec . l ei nQ 1 . 402, de 5 d julh o de •• 

1939, e os ·· tatuto)s do i dicato oos arnac ut.icos . Da! 

o absurdo de o represent nte dos pre dor s sair d um 

indicato emcujoseio existem, oupod e xis t:U , numero-

7 - Por tudo isto , o indicato do Com cio Varejist 

de G neros limeHt ! c ios, de ortale za, basead!» no 

arto 19Q do decret o lei 6596, d 12 de dezembro de 19 
' 

f 1Ç p 

DE C 1 CIL 

ThV ~c~ IDUI LJC ol.i . ZIO G ~..., l l D 

vm L I b D J E! :tü .. G Ot ~ , 

•.tto .. ,J DE F .., 
..... ' e , dada exi u_i 

dade do tempo cu disp o par~ conse-uir a documentaç o de 

repaltiç õcs , ali s suje ita~ ao u smo ainist io, p de a 

• ' c ia . _ue s di ·ne de l' uc1 er e ' o licit r 1 



8 -

jista d 

DO D '(:r Jú I 

LlO, D bl'HI ) c 6pia aut nti -

ca da ar ta de H co nhe cim ut o do iudic ato d os 

armaceuticos de b'orta za, e ue pertence o 

sr . lui zio Boi -res me de , e dos ' s ta t ut o s ; 

b ) irú'orn se exi§. 

t no 'sta<Jo , nn c 1' D~ g :PM: ,.AD I . D 
' 

...... 

Il :3'1'1-CU S D.u 1 CVU'l { I Cb'll ICO • 
' 

D<. • ZIC J3 HG~J 'D~ 

' 
a pr·ova de pa-

a.rr uto do i 1posto sindical pr 6 io e da fi!:. 

ma a u rtem er• 
' 

DO Jil'DI I o IX.P :F' 

t atut os sodiais ; 

!)(; r. •R . 

ICU3 : os seus s -

t G t inf'ormaç o sobre o dia da posse 

do v ·al cuja investidura f oi imp ·nada . 

vista do exposto , o i ndic to C1 o c io Vare -

ortale z , representado aqui nor s eu pl·esic1 nte , 

est certo de que o lui zio Bo te s mede ser s ubs -

tidui do por outra ~ ss6a, 1 a J.men ~e habili tada para exer-

cer as ft ç ~ e s de VCG IX .Pl G -,I.; perante a Junta 

de onci liéÇ o e J u ·am n to de Fortal eza. 

I T S 
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(2) Segunda-feira, 9 DIABIO OftClAL 

SALDOS 1!!M FAVOR DO TESOURO 

Dt.polll ..... l 
Em Caixa .................................. 336 .538,10 
Em Bancos ..... .. ............ .. ............ 1.409 .843,70 

C/ApUcaçlo Especial: 
Em Bancos ......... . ............. . ......... 2.825 .725,10 
Em Correspondentes ................ -.·..... 660.352,00 

Contadorl.a G<'ral do Estado, e1n O de jullio de 1!143. 
Balmundo FeUclo I. A. Chacu 
Aux. de 2.• classe Contador Geral 

1. 826 o 381,80 

3 .506.077,10 

11.332.458,90 

DEMONSTRAÇAO DA RECEI'l'A E DESPESA DO CAIXA GERAL 
DO TESOURO DO ESTADO, NO DIA 10 DE JULIIO DE 1943 

RECEITA 
RECEITA A CLASSII'ICAl« 

Reccbedorla . . .... . ......... . ....... - .... . 
Exatorla - Acaraú .... .. .. . . . .. . . .... ... . 

Saldo do da 9 .. . . ....•. .. .. ..... . .. . .. . 

~aldo .. . ... . ... . . ... . .... . 

SALDOS EM FAVOR DO TESOURO 
Dlsponlvell : 

29 .722,60 
1.342,60 

100,00 
250,00 

415,90 
6,00 

173,70 
2.000,00 

20,20 

Em Caixa ....... ....... ....... .......... ... 364 .123,40 
Em Bancos .................... . ............ 1.489 .843.70 

C/ApUcaçao Especlal 
Em Bancos ........ .. ....................... 2 .825 .725,10 
Em correspondentes . .. ..•••...•.••.••.• -.. 680.352,00 

31.065,20 

336.538,10 

387 .603,30 

453,10 

59,00 

350,00 

423.90 

2.1S3,90 

3.479,90 
384.123.40 

387.603,30 

1 .853.967,10 

3 .506.077,10 

Crt 11. 360 . 044,20 
Contadoria Geral do Estado, em 10 de jullio de 1943. 

I. A. Cbapa 
Pedro da Cost.'\ carvalho Contador Geral 

Aux. de 2." classe 

1\UNISTI:RIO DO TRABALHO. IND'CSTRIA E COMI:RCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

t~bem sã 
tão dignos c o 

:~;;~~l;::itt~:~:r~~fu;:::~;iiif~~~~=:j~ 
· na relação enviada pela Delegacia 

Regionléll do Trabalho ao presidente do Conselho Regional da 
Justiça do T.rabalho tigura o Sindicato dos Fantnlllceuticos f 
de Fortaleza, no numero 1d.IOs sindicatos dos •empregedloo:es 
(fls. 12 -e 18); 

Considet1ando que "sf." o profissional liberal wtilizaJ em 
seu proveito o serviço de terceiro, se lhe 1paga saliU)io, orde. 
nado ou comissão, s é empregador e cont.ribu,e J2'ara oS fins... 
qg seguro social, será empregador para 'todos o.s fill$ d'O Di-r 
velfodo Trabâlho, inclusive para aqueles que garantem a 
segurança da execução desse diirPito - a Justiça do Tra
balho" (Jiarbas Pehqoto - Rev. do Trab. - Set. de 1942 
pags. 46 - 514); 

Considerando que Aluisio Borges Mamede conta mais 
de dois anos de .efetivo exercício da profissão e faz o comer
cio doe farmacia como soc.io da firma Mamede & Cia. Ltd., . 
proprietariJa da Farmacia Conceição, nesta Capil•al, á rua 
Guillherme Rocha n. 214 (documento ·nos autos) estando as
sim, portanto, perfeitamente caradterizaidar a sua qualidade 
de empreg.ad'or; 

Co~derandto que a prova da qUalidade profissional é 
feita mediante declaração do respectivo sincMioato (art. 18, 
§ unico do Regul&m nto da Justiça do T.raballho) e que essa 
prova se fez; 

Considet1ando que não se fazia mister proceder ãs idi1l1 
versas diligencias requeridas pelos recl.a:manrt;es, porque não 
só a eles é que competia provar o .que ategla/Vam,, como im
portaria em protelar a decisão do caso, que pela lei é con 
Sideltldol urgente ; 

Cons.ide11a!lldo que os unioos requisitos exigidos para o ( 
exercício da função de vogal são o do ar.t. 18 do Regula-
mento citado, os quais foram idevJdamen,te comprovados; I ( 

Considerando que não é ra?JOave1 que venha alguem1 re
presen*ar oonltra outrem deixando á justiça o en®II'go del 
prova, sob:retudo pretend 1'1do, como pretend-eoom os recla
mantes, que o proprio reclamado vie$e fazer prova contra 
ele m-esmo; 

Considerando, ·alem disto, que ao relator, do feito, ou ao 1 
Conselho, é que incumbP ajuizar d~ 'J'l,ecec:...sicl)~idc ou não dQ 
dilig ncias; 

Considerand,o o mais que dos autos consta; 
RESOLVE o Conselho Regional da Ju'Sitiça d'O Trah'aJlho, 

doa 7.a. Região, por unar.imidade de votos, ju[gar improce. 
d'ente .a reclamação. 

Fortaleza, 22 de Julho de 1943. - Adonias LI~ Pre
sidente do Conselho - ·aenneneglldo Flrm~a, Vogal Re
lator - Fui. Presente: João d:!r Rochlai Moreira, Procurador 
Regional. 22.117 1-1 (Cr$ 39,20) 

CONSELHO REGIONAL DO TRABALHOI============================ 
CL - Processo 225/43 

Vistos e ·relatados •os autos de represenltação con,tra a 
investidura de Aluisio Bo.rges Mamede, oomo representan
te dos empregadores, nas funções de vogal da Junta de Cpn
ciliação e Julg<Smento de Fortaleza. 

O presidente do Sindicato do Comeroio Varejista de 
Generos AlÍIIm!nticiJOs de Fortaleza, Clovis Arrais Maia, e 
Abilio Vi~ira de Melo, associado do mesmo sindicato, re
preltentarajm contra~ a investiduTa dlo vogal Aluisio Borges 
Mamede RelO fato d-e ter a ~ndicação qeste pain.ido die um 

f\ 
sindicato pertencente ao grupo das profissões liberais - o 
Sindicato dos Farmaccuticos. · 

I 
Conside~ndo que o qecrebo-lei n. 1.402, de 5 de Julho 

I 
de 1939, regulando a &'lsodiaçã·o em sindicatos, .estabelece 
co~ma das prerrogativas d,Qs sindicatos a de eleger !OU 
d'éSignar os representantes da profissao {arts. 1.0 e 3.1) Je:-
ra , 

Considerando que a Consolidação das Leis de Proteção 

I 

ao Trabalho dispõe, por seu turno, que o reconhecimento 

I 
ido sindicato o investe nas prerrogativas do art. 496, ou seja, 
entre outras, a de - eleger oú del\ignar os representantes 
da respectiva categoria ou profissão libei'<Il (larrt. 503 § uni
co e 496 letra c); 

t Considerando que a lei não faz distinção entre sindi
catos de profissões liberais e os de outra natureza; 

Considerando que é principio universal de direito que 
onde a lei não distingue ninguem. pode d!istinguir; 

Considerando que estabelecer prerrog:at.iV\a.S especla;s 
para determinadOB sindicatos, em ®trimentJo de outros, im
porta em fazer esmorooer a propaganda sindical em que tão 
vivam nlte se vem empenhando o MID!istro do Trabalho; 

Considerando que <Os sindroatos d profissões libertlis 

~ECRETARIA DOS NEGOCIOS DO INTE
RIOR E DA JUSTIÇA 

EDITAL 

De ordem do Exmo. Sr. Secretario de Estado dos Negoclos do 
Interior e da Ju tiça do Ceará, faco publico a quem interessar pos.'la 
que, nchando-s vagos, em vlrtud de falecimento do serventuarlo 
~fetivo João Luna de Oliveira, os oficios de PRIMEmo TABELlAO 
.!Om as !unçlles cumulativas, exercidas por dlstrlbulçllo, de escrlvlio 
:lo crime, Inclusive jurl e execuções criminais e do clvcl, inclusive 
or!iios, aus ntes c provedoria c oCiclal do registro civil, do termo de 
3JI.O MATEUS, comarca de Iguatú, a que se referem as leis ns. 884, de 
22 de' juU10 de 1659, 841, de 20 de julho de 1906, 1034. de 27 de julho de 
1911, 1226, de 29 de agosto de 191<4. ficam referidos oficios postos em 
concurso. de acordo com o estatuldo no decrat.o n . 2, de :J de junho 
Jc 1~35, combinado com o art. 2.0 da lei n. 2707, de 16 de setembro 
de 1.929, devendo os pretendentes Inscrever-se, nesta Secretaria, den
tro no prazo de sessenta (60) dias, contados da publicação do pre-
Pntc edital, para' os exames a que se refere o art. 77 da lei de or

ganização Judlclorla do Estado, os quais deverão realizar-se na sede 
da comarca acima aludida (art. 76 da lei de Org. Jud . clt.). fazendo
se mister QUCI cada candidato junte no seu pedido de Inscrição os 
seguintes documentos : a) - ccrUdllo de Idade ou prova legal que a 
supra: b) - folha corrida, que deverA ser requerida dentro no prazo 
da inscrição, aos escrivães criminais dos lugares onde o candidato 
haja residido <I 2.0 do ort. 74 da lei de Org. Jud. clt.); c) - prova 
de residir ou haver residido nos lugares onde os cscrlvlies criminais 
>as~arom a íollio corrida; d) - atestado medlcc de capacidade fi· 
slca, ílrmndo por dois facultotivoos ; e) - prova de achar-se quite com 
o serviço militar. Todos estes documentos deverão trazer as firmas 
reconhecidas, podendo, ainda, os candidatos juntar ao pedido de !ns
crlçlio, alem dos documentos enumerados, outros quaisquer que pro
vem a sua Idoneidade c capacidade. E, para que chegue ao conhe
cimento de todos, será o presente edital publicado no "Diarlo Ofi
cial" do Estado c enviado, por copia, ao Juiz de Direito da mencio
nada comarca, aftm de ser afixado na respectiva sede, de acordo com 
o que preceitua o t 1.0 do art. 2.o da lei n. 2707, 3á referida. 

Diretoria Geral da Secretaria' de Estado dos Negocias do Inte
rior e da J'ustl.ça do. Ceará, em 11 de agosto de 1943. - Manuel Plo 
de J'arlaa - Diretor Geral. ~ 
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'Na insti tuiç o dos TI Ul I' T r IO, 
levada a efeito em ob diencia ao disp5 sto 
no crt . 139 da Constituiç o I•'ederal, o le
c islb.dor se ruiu a diretriz adotada na or
eanizaç o antes vigent , D~ O ~-L S -~-
DIA!-~ .t "J '.::> ·'HT ~ ~.0 h IT iL D. S C ~-
S...:!G I fi•~r ' ' • (:! , isto 1 D ' 'I 1' ir' illOl ,S 
1~ • 1n '·:r iJ, sob a pres~dencia do erre
oentante do Lstadott • . :.~xposiç o do Iri ·
TR DO T . • ' I {\III)i ·' L co 1)8S FI-
LHO, in 1 ev . de Trabalilo e oocial, 
vol. 112, pag . 69 • 

I- O JI!JDI~'l' 00 .:~T. D.c! GCI II.rcurr-

CIOJ, Dl!! F HT.i.L'J , O t1:. 

ferido em seus direitos , 

• TI L, sentindo - ae visceralmente 

···H para essa ·' reg ia Canta-

ra da decis o do CON' L!<. P Ji.IOI L, que julrrou inprocedente a 

contestaç o formulada pelo 'INDIC \.TO investidura do Sr . LUI 

ZI D RGBS I. .t!D.tJ , para Vor'al dos 'lprer{adores p rante a Junta 

de Concilia~ o e ju ·amento, de Fortaleza . 

O.tiDil 

senta- se o art . 2 2 do Decreto- Lei nl2 5S6, de 12 de Dezembro 

de 1a4o , pelo qual, no dizer dos tratadistas, 

" C I; ' 'Ctm' RDIH I IO, para a instancia 
sup rior das recis~es definitivas , profe
ridas ern proces;;,OS de competencia ori'"i
naria oue no possam ser embar'a.dos 11 • 

In I · ru L DI!! J1J•'TIC T 1. O, 
I.dD, p ~ . 197, e JU ''1'1~ O, 

d U. O Dl.: CJ. JT O , pag . 2 56 • 

Ora, no caso em lide , o Cons lho e ·ional, m processo de 

sua com:petencia ori :ina.ria, I lo' ro m D~cn.u~O DEFINITIV • 

co d'.J ... JNr tEr:r.r , , inegavel o cabimento do recurso . 

D~ .IERITIS 

II - O recorrente cont estou a validade da escoll1a do cit a -

do vo ,.,.al, alegando que este f5ra indicado , L"' UJ wl IDIC -

TO DLI I DOllliS 
' 

lC, §112 do D -

ereto - i nl2 6 . 596, de 12 de Dezembro de 1940) , m'ls por um ·r -
DJI:C~ TO D.c! Pl\IJli'lJd '1 ~L (.Uoc . nQ 1.) e , na nua lo ·a petiç o 
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fls., pediu fosse requerido o se 

I o Delegado inist rio do Tra-

balho Industria e Com r cio: - COPI UT:b'N-

TIC D Ci T DB I NDI 

TO' JJB o R. UI IO B RG I 

1 ' e .informaçl5es sobre a existencia , ou 

nlio, no 'stado , do Sindicato atronal de • -

pregadores das Industrias de redutos Far

maceuticos; 

II - o snr. luizio or ·es Jamede,: pr6va do 

p amento do imposto sindical proprio , ou 

da firma a que por ventura pertença; 

III - o IliDIC 'I' C TIC : -Os seus es-

tatutos sociais; 

IV - o Snr.. residente da Junta de Cone iliaç o 

e Julgamento: In:fbrmaçl5es sobre o dia da 

posse dos vo ais . 

Uenhumadas providencias solicitadas, C QU L D• r. IS 

II RI' :JTE, foram tomadas pelo culto vogal de~i nado para re

latar o feito . 

Limtou-se, tão somente, ele , muma inercia injustificavel, 

mas, felizmente, circunscrita a o caso ern lide, a umas tantas 

provid ncll. s inocuas, diversas daquelas que tinham àido reque

ridas pelo indicato recorrente. 

st •arte, o Cons lho deliberou, sem os documento essenci

is o inte ral conhecimento do feito, documentos que o recor-

• rente ~o poderia juntar, ~·nu V; D R DO 

I1mc T DO C 'UTIOO~ (E~T TUTO ) c d9 proprio interessa-

do, nr. Lur .. r Boro · (prova do amento do imposto 

sindical), mas que o ons lho tinha o dever e a necessidade 

imperiosa de requisitar . 

lega-se, no acordAo recorrido: 

ttque ndo se fazia mist r procedr s dili en-
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porque s6 

a eles tava~, 

co o im.t ortar em :protelar a decis o do ca

s o, que pela. lei considera.a.o ur ente"; 

I. Id CUi': 

"ndo razoavel que venha a uem representar 

contra outrem deixando o encar ·o de prova , 

sobretudo pretende~do, como pretend ramos 

reclamantes, que o proprio rec1amado viesse 

fazer prova contr ele mesr.10 11 • 

Incontestavelmente, o douto elaton laborou em grave equi

voco, quando fez to injuridicas assertivas . 

De fato, o art . 69 do He ularrento da Justiça do Trabalho 

prescr ve: 

" os casos omissos, o direito processual co

mun será fonte sUbsidiaria do direito proces

su 1 do Trabalho 11 

Foi, exatamente, no Codi~ do roc sso Civil e Comercial 

Brasileiro , que o Sindicato se baseou para pedir as providen

cias que o elator "não achou razoaveis". 

~ss~, por exemplo , quando requereu que o Cons lho solici

tasse informes preciosos a certas lepartiç~es, no caso subor

dinadas ao proprio inist rio do Traball1o, usou do disposoto no 

t. 1.224 do citado codigo ssim~re~igido. 

" JUr , ou ex-offi-

cio, 

ou a 

L:::;..-:== 
or sua v s, ao pedir o · IC T que o Cons lho mandásse 

o nr. luizio Bor es lam de EXD3I 11 I OV. F.rO 00 

D. ST SIDI 11 n o estava a indo desarrazoadamerrte "preten-

dendo c, ' O ~c COI ' ' 
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~ " - V. cor o . 

exigencia feita pelo fundamenta-se no art . 

216 do citado Codi~o de Processo, que asoim estip~la: 

tt o PODl.: t .30LICIT O JUI 

I DE DOCUHUITTO OU D ' 

" - . 
desconhecinento injustificavel do Cedi o de recesso 

Civil e Comercial B !LEI fez com que o culto Cons lho 

cometesse tao raves cincadas e decidisse o caso em lide , 

tendo em vista, tão somente, os se intes pseudos doc~entos: 

a) - lista de I IC 'IDUD 00 ' , for-

necida pela D. e iona.l; 

b) - oficio do "->IlfDIC TO C•XJTIC ' in-

formando que o Sr . OCIO D c 
ON"CEI rt: , FI IA (V. ata) , ou 

<'D & CJ1 LTD • (V • cordão) . 

~.esmo com estes documentos , falhos , irprecisos e , corno 

mostraremos , inv ridicos , o Cons lho tinha el mentos, na lei, 

para dar a.nt;.o de causa ao INDIC TO RECORRENT , rna.s não o 

fez sob o presup$sto de que: 

I)- n~to ~o houver àispositivo legal em 

contrario, S p6dem ter 

seus representantes na JUSTIÇ T lJIO· 
' 

II)-seu o r . luizio Borges Ma.méde Ef RE-

GDO . 

Fra eis , corno b~lhas de sab o , s o os funàamento s da de

eis o recorrida, pois, não h intel encia humana qu 6ssa 

dar visos de juridicidade ao que a lei fulnina e f re de mor

te . 

ssim, diz o , re io Cons~lho e ional (V. ata) que não h 

DIS O~JITIVO 'G P IBTIIDO s profissões li-

berais de terem seus representantes nu usti-



ça do 

o sse i sto verdade, O r u B l 

g untar em que D C •'TO , Lei U 

7 
5 

se per

concedeu 

o I I TO D S o direito de indicar se-

us representantes perante os T Ul IJ 

Tal dispositivo, por aberrante , .n.ê:o se encontra na le isla

ç o trabalhista brasileira , obra cuidada e inteligente, sob mui

to s pe ctos modelar , de lnJITO UilU T · e não , como o culto 

Cons lho afirma , D U'IORI EXCLU ' DI (V. ata) do G D , 1JU-

~U · , linistro Valderna.r Fale o. 

1'a. s , Ilustrada rnara de Justiça do Trab ho , d s que o Con-

s lho eg:i..onn.l n.llo encontrou o texto de lei que determina , ta 

tivamente e insofismavelm nte, quais 

OD 1 1 1 D ll , ' I O C01 UI~'f •' S T IBUU 8 T , pres-

ta o recorrente este obsáquio aos culto s membros do Cons ll1o, apon

tando o art . 19 § lQ do e ularnento da Justi~ do Trabalho, o 

qual det~rmina : 

11 g c DOo 'Vi G I JUNT ' EUS U-

'!n faz - s dentre os nomes const tes 

das listas que, para este fim , forem se es-

forço mental mesmo , ' so · NTE .o sn~I r:co D' m oos., 1ro DI- ; 
TO I lCI O ~ L, a sabert-SINDIC TO D '•'HPR.lin DO S 

GADOS , p6dem f ornecer elementos que de 

primeiro r u ao residente do Cons lho e

g ional. 

FIU D 'ST.êi 

com s de 

na jurisdiç o da junta, pro cederá, na ocasião 

determinada pelo resi dente do Cons lho, es

colha de tres nomes que compor o a lista • 

O dispo s itivo supra-transcrito, com uma clareza meridiana, 

diz U I' O 'IUDIC" T em:: T , c lliT 'UC SCOU R OS N -

··''D.J UE s SO-
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c I IDI 1.IS D• E DO CON 

'I 1 ~. 

1, qualquer pessea medianamente culta, poder concluir 

sem esforço mental mesmo, ~ D~ IG 1 -

n o 1:n nr IICI LhlG , a saber . I IC 

D' , p6dem fornecer elementos que irão compSr as 

jüntas de conciliaç&. 

Para o caso , pois , cumpre , apenas , indo. J'D.r se o nom do 

r. luizio or .es Lam de foi indicado por ill · n~ C TO D' , . 

• 

a exatamente isto que o ecorrent.e desejou provar, c uan-

'D~DI 

exibil" a sua C 

o fiz~sse. 

di~no onselheiro subestimou o requerimento do recor-

rente, somente porque tinha sua frente. LI T DE 'Il IC -

T OI •'u , FO D. h.! D , . 'G C (V.ata 

e cordao). 

documemto junto (-de g 1) D' ~ IJôT que o r. Conselhei-

ro sempre t o meticuloso no exame do qu The con:f'i de-

c'ri:fr, nao deveria ter pôsto de Jade a cautela e a firm~sa que 

lhe s o peculiares e, at~ no nome afl6ram. 

digno eleaado e ion9.1 do \l:inisterio do Trabalho Ind6.s

tri e Com~rcio, dando uma demonstraçâo cabal de sua sobrance

ri , assev~ra qu • 

mostra que: 

Ft . C.!!,UTI 
' 

s~de Fortaleza, localidade: Fortaleza, unici-

pio: ortaleza, ate~oria: 

_; base territorial.· ortal eza , data do re

conhecimento...... ta da ratificação: 26 de 

abril de 1 42; data do registro da carta ••••• 

UDI I T , C I' D 
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~ecorrente a impu.inara, implicitamente , em sua contest ç4o 

de fls. apenas nas entrelinhas, pois ~ claro que ao t;trotes

tar o e corrente pela exib içao da C T DO I NDIC 

F CLl.JTI O , estava, para qualcper bom entendedor, pondo , 

delicadamente, em d6.vida a veracidade e exatidão da lista 

orjianizada o r algum menos cuidadoso 11 rviàor da D •• 

orem, re ia Cwn ra, ante a certid4o da n · le acia 

e~ional (doc . ng 1 ), r~e a decisão recorrida de que, ali s, 

se depreende que para o Cons lho não era desconheci a cir-

cunstancia do nmrc C 'I , por um lamentavel 

equi voco, ter sido incluioo entre os Il C 

'· , na lista que lhe foi fornecida pela • • 

'ste equi voco , facilmente percebivel como incinti a o le 

i;ado, ante o cpe disp~e o Decreto do 1 qJ.ladramento indical , 

poderia ter à i do corri.2ido, mas, infelismente, n4o o foi , cri

ando-se urna situaç o anomala en face do que disp~e o art . 19 

lamento da ustiça do Traballj.o, refle:m que do 

art . 139 da Const1 tuiç o ederal. 

lho, 

IT 

v. ' 

rocura-se, ingenuamente, JUS 

com as ale ativas de que o 

FIC a decis o do ons -

luizio Bor~es .amede ~ 

R e de que " D FI 

·m ECTIVO I:NDT C 

F I Z11 (V. coràAo) . 

as as certidOes juntas tir~ > B D D C 

' !!ITV. 
D 1 

' I IC , pois, FI - I -

c LTD .-, LUDID co ,. 
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liás, mesmo que di tas firmas exigissem, conforme se disse 

na pe~ição de fls . , que faz parte integrante desta, a circuns ' 

tanci a do r. luizio orges amede ser empregador ou nAo, em 

que en-

viam I I •'SENT {TE 

to faz são os I 

JtJl.l"'T , mas co mo prescfeve a lei quem is-

TOO DJ:.: I . RID R I . D' • 

X X X 

III o conhecimento d ssa ~ reg ia rumra s6be, em grau de 

curso, uma das quest~es mais interessantes já tratadas em 

Tribunal do TrabaTho e que vem interessando s classes patronais 

e de empret,ados, de vgs que o ons lho eg iona.l, a designaç o 

de um ilustre membro do ' D I .JO • ' o DB 

LIB (V. ata )pare-

ce ter o proposito de afastar da instituição dos tribunais tra-

baThistaa " T D C 

com infraçao, aliás, do art . 139 da Constituição Federal. 

Incontestavelmente, este proposi to inexplicavel, aprovei-

tendo-se da .l~a em do douto la tor" ,estabelece 00 TIV S 

S "C JiS 

to dos nm c D 

D 

DO 

FIS .....,. ............. ...,rs , em detrimen 

~·~·~~, o qu ~por-

tará em fazer esmorecer a propa anda sindi ca.J. em que t o vi-

vamente se vem empenhando o 

·ste reconhecimento, diga-se de passar , já se verifica 

entre os INDIC TO DE , maxim~ porque, ultimamen-

te, O VOO 

LID 

__§_ 11sente se no 

que lhe conferiu o 

B IH -doc . n" 5. 

ora, sendo o • 

BO 

dever de 

r . I 

fez UBLIC 

(17) 

reconhec!-lo 

ID T• CO i 

luizi o Bor"es ame de 

LH 

D ~ claro cpe, a ser pub li c da uma moç o de 

D 0-

D n TID 

• I N L DO T 

Da3 

solidariedade 



esta deveria ser firmada por 

17 • 

\. 
9 

ntto por 

Justifica-se, portanto, o arrefecimento entre as classes 

vendo o seu epresentante tAo • querido e popular 11 

IV elo exposto , o TIIDIC 

c D " JU TI 

das competiçOes classistas, a~ir 

UIO, 

esp~ra 

e do calor 

RG DA • , reformando 

a decisão do Cons!lho e~io1al, para o fim de ser obedecido 

o preceito 00~ TI'lUC D 1:U 

Clw ~ , ', por ser isto de 

D 
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NOTIFICAÇÃO 

Sr. Presidente do "SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

G NEROS ALIMENTiCIOS DE FORTALEZ : 

Fica , pela presente, V.S. ciente do despacho do Esmo . Sr. 
, 

Dr. Presidente do Conselho no recurso ordinario interposto por v.s. 
à qâmara de Justiça do Trabalho, contra a investidura de Aluizio/ 

Borges Ma.mede: 

• 

"Vistos, etc •• 
Da decisão do Conselho Regional, em sessão de 22 de 
Julho, que confirmou, unanimimente, o ato dêsta pr~ 

A A 

sidencia que designou o farmaceutico Aluizio Borges 
a.mede para exercer as funções de vogal representa~ 

te dos empregadores na J . C. J . de Fortaleza, o Sindt 
, A , 

cato do Comercio Varejista de Generos limenticiosde 
A , , A 

Fortaleza interpos o presente recurso ordinario a C~ 
mara de Justiça do Trabalho , invocando o artigo 202 
do Decreto- lei 6 596 , de 12 de Dezembro de 1 940 . 
Isto posto, 
Considerando que, no caso em apreço , não se trata de 

, A 

processo originaria da compet~onselho Regi~ 
nal , mas de um ato administrativ~esta presidência, 

... 
com recurso legal para o mesmo Conselho; 
Considerando que , interposto êsse recurso e distribu 

, 
idos os autos ao respectivo relator , o julgamento e 
proferido na primeira sessão do Conselho independen
temente de publicação de edital, e , de cuja presteza 

... 
ressalta a urgencia co.m que a lei quer tornar defin~ 
tiva a situação do vogal em questão ; 
Considerando que o bem fundamentado acordão de fls 
julgou impr ocedente o aludido recurso e confirmou o 
ato do Presidente do Conselho que designou Aluizio 
Borges Mamede vogal da J . C. J . de Fortaleza; 

Considerando que o art . 202 do Regulamento da Justi 
ça do Trabalho não se aplic ao caso presente , uma 
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vez que nele não se pode admitir a figur do dissÍdio , 
individual ou coletivo entre a propria Justiça e a par 

te interessada; 
"' Por esses fundamentos, nego encaminhamento ao presente 

recurso ordinário . à câmara de Justiça do Trabalho . 

Cientes as partes. 
Fort~leza, 17 de Agosto de 1 943 . 
(Asa.) Adonias Lima " 

Saudações cordiais 

Fortaleza, 17 de Agosto de 1 943. 

DE SALLES PEREIRA -
SECRETÁRIA do Conselho 



~-
1 

xmo . r . residente do Cons lho Hegio 

Por seu residente abaixo ssinado , diz o n~-

OS LD •' ICIO , DE FOR-

não se conformando, data venia, com a decis o pro-

ferida por v. 'xcia . , datada de 17 do corrente, a qual denegou 

O •'ClffiS I O interp5sto ao cordão desse cl re io Cons -

lho e~ional q_1e des resou a imp na o feita INV.1:i! TI DO 

voo DO luizio Bor es 'fam~d - U E R da mesma 

decis o DE JUb-

TI DO T 

CUR ~ : 

presente recurso tem seu fundamento legal 

no art . 842, inciso IX, do CODIGO C'Sb IVIL c 
B I ~I , que, ass1n1 , prescr ve: 

... . 

11 lem dos casos em que a lei expres-

samw.nte o permite , dar-se-

DE DfSTn 'NTO das decis~es: 

IX- UE D , lill ' inclu-

sive de tere iro prejudicado , a jul-

arem d s rt , ou a rel varem da d -

s rç o" . 

&> s di que a citada especie d ,. ravo, 

no caso vert~1te , não tem cabimento, ale ando-se: 

a)-que não foi prevista na lei tra

ball ista; 



I 

.. 
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b )-por se de 

D.t~ 'C 

·r.. • 
s duas ale ativas não proc dem e p6dem ser, facilmente, pul-

verizadas . 

ealmente, 11 G V D ' IU'T não incompativel com 

as normas fundamentais do ireito trabaThista 11 • 

uem isto afirma .::.D_U:::......:R~V~ ..... L=- ~ 

de acat ada em as ~unto sociais e trabalhistas , autor de diversas 

publicag ~es de real va lor. 

, não fica , apenas, nesta afirmaç o o culto jurista citado. 

iz ele mais, em lo arecer , publicado na evista "Justi-

ça do TrabaTho 11 , de junho de 1942 , pags . 22 e 23 , entre outras 

causas , o seguinte: 

11 lei r anica da Justiça do Trabalho esta
b 1 ceu que das decis~es, pelos s eus org os 
proferidas , s6 cabem os se ruintes recursos: 
embargos, ordinario, extraordinario e o agra
vo nas execu.)5es . ontudo, C IJT • O m.:NT !, 

D UTIU U'.8 O D <'ITO I C o U C !.JJJH ... .&.:LI..~ 
F Nr~ oUBoiD L do direito pro cessual do 
trabalho, salvo naquilo em que fosse inco tpa
tivel com as normas que tragava. 
01~anto: uma conclua o imp~e-se, categorica , 

insofisnBvel e logica; e a seguinte: 
O 'C OS ~ITTI .• 03 O Ct'.UElE QUE J 
D :1 JUSTI., DO T P:rtEW , •' , N U.t 

AO 'VISTOo OODIGO DD CE 
' VIL 11 • 

L1!!I 
OJ .IS
O CI-

• ••••••••••• 
rro ., IDEHTE DO T n :a SE-
GUII 'HTO 1. U1i I 'CUFWO, R D I R I O ou 
extraordinario,. interposto por seu interm dio 
para um tribunal oup rior. ( Uh! r · . ? Recor
rer do ato. Co o ? rocurando nas diversas· 
leis qu disciplil~ a Justiça do Trabalho o 
meio -O I ·'CURJO-adequado. 

hipotese a i o f ái prevista . as o leg i sla
dor indicou o remedio pal'a sanar as suas omis
s~ e s· a aplicag o do processo civil. 
• t o manuseiando - se o Codi o respectivo, en
contrar-se- , bem nitido, bem claro, bem jus
to bem ada tavel · especie , o necessario 
recurso: - a.: G v DL n r 'T m 'NT ' desti-
nado o ' l T · D ' I N T~ ". 
I /li . ............................. . .. .. ..... . 

VO DL; INGT 111 'HT D COl TIVDL 
·'HT IS D DIRUITO 1 -

T!{, UI ? l o, porque os prazos 
para a sua interposiç o s o muito curtos, bem 



3 

mais curtos do que de mui os dos recursos 
instituidos especia nte para a Justiça do 
TrabaD o. o dificu rá a aç das partes 
interessadas, porque sua interposiç a, 
quasi mecanica-paderiamos diz r - bem mais 
facil, por isso mesmo, que a preparaç o e 
defesa dos outros recursos" . Loco , p &:1 S , 
22 e 23 . 

O eminente autor referido não voz isolada neste interes-

sante assunto • 

o 
o ponto de vista, t o ma istralmente defendido por Dorval de La-

c rda, resolvendo qu :-

tt DO TO 'SID.!!!NT' DO C NS L1 O I " -

GIOl I' ~UE :B;GUI ((.~ , 

• I o 
TRIBUU IS _O DO 

!L: ev . do rabalho, ju-

ru1o de 1942 , pa. . 22-' enta do cord o do 

C, , T , 

li s , o foi , apenas , neste caso que, em se tratando de re-

cursos, os tribunasi do trabalho a licaram as disposig~es do Co

digo de Pro cesso. 

ssim, por xemplo, a 'tre ia amara de ustiça, não obstan

te reconhecer que "o l'e ·uJ..amento da justiça do Trabalho nlto cog i-

11 aceitou a admiss o dos me os (V. 

ev . do Trabalho, de novembro de 1941, pa • 585), tendo o T 

D .>1 CEcl.::>O o.J...> 00 ( ' . .. . 
" INDIC D O ' Dl P JI O ~· DI 'IT 

'S 'U L c iUM, t a l. como o perrni te o art . 69 

do eguLamento da Justiça do Trabalho . cabe , 

ssun, aplicar nas cau s desta ustiça, o dis

posto no art . 862 do Co di ··o de roc sso 

"C i vil e omercial Brasileiro tt . 

len disto , ac ita-se, ta.mbem , o c bimento do 

, nos ca os afétos JURidDI S T U I 

(V. decisão publicada no Diario ficial da União , d 3 de Janei-



, 

4 

ro de 1942) muito embora o 

ele não se refira . 

Trabalho a 

ar tudo isto , indub i tave 1 IN T m. 'l 'ID , 

ara inte osto, muito rnbora o seja, expl'essam nte, previsto 

no Dec. ng 6 . 5 6, de l2 de dezembro de 1 , deverá s r dado 

provimento , porque o Cod · ,.o de ro cesso Civil omercial Bras i-

leir.o, LBI SUBSIDIAni , o criou para os casos em que se denegar 

a apelaç o. 

- Vejamos, a~ra, se a aceitaç o do recurso poderá ser preju

dicada pelo fato do Codigo de recesso Civil e omercial Brasilei

ro criar o G VO D I 'T Ul1 'J~ para a 11 den eaç o d apela ão 11 

e a hipotese, em causa , ser de d ne aç_ o de ecurso ordinario" . 

mostra a equival ncia dos dois 

vocabulos , muito embora censure a designaç o de recurso ordina

rio, adotada no e ulam nto da Justiça do rabalho . 

Diz ele: tt 

u fetivamente o Jl •'VISTO N I'l, 

. TI 2 2 I ST C .1.!Jti , das 

decis~es definitivas excedentes alçada 

de irrecorribilidade das Justi as, Juizes 

e das dos Colls · os e ionais que não v r -

sem sobre stabilidade e decididas por vo-

t ~ unanime, se assemelna muito apela-

ç o, NO .n...: E 'T ' C(.UE LI ' lU l!UITO 

r 'Il J " · In Direito rocessunl do Trabalho, 

~ p ..... . 282 . 

- elo exposto, evidente a • DE JCIA o c ~Irr do recurso 
- ' interp~sto , cano in xistem autos supl mentares , o n-ravante 

desi na as se ·uintes peças para serem trasladadas, na forma do 

que estatúe o art . 844, nQ III• do odigo de roc sso: 

a.)- ti o de i mpugna · o inv stidura do 

va~al luizio or -~es .1aJnéde; 

b) cordão do Cons lho, que receitou a im-

p ()'naç o; 



c) - petiç o de recurso 

a aco tpanharq.I. ; 

d)-finalmente, despacho do 

ou o ncaminham nw do 

28 

razoes que 

residente qu n -

i' :uR ORDI:t-.t U! • 

No caso vertente, no se faz mist r a indicaç o de outras 

peças, porque o julgamento do agravo pela Colenda de Justiça do 

Trabalho somente versará sobre o cabim nto do Hecurso Ordinaric 

d s que sej provido o ravo , como se esp l'a, subir o os au

tos oriLina.is, co, os docum ntos y_ue os acon ... a..nbaram. 

te o exposto , e, tambem, em fac do que prescr ve o art . 

31 do · I TO DITB m Lh J 'I 1·1 It>, assin concebi-

do: 

11 interposição do ~,, Ul JO HDil IO , ou xtr"'-

ordinario, ser feita m diante petiç o dir i

da ao residente do 'ons D1o ional pelo re

corrente, que, na m sma ocasi a, apresentará 

as raz~es do r curso . 

2g presentadas as raz~es do recorrido, ou 

decorrido o prazo de que trata o arti~o ante

rior , 

o, 

no , ou C mara de Jus ti ça elo Trabalho ". 

recorr nt esp r que v. ~xcia . ~IO G ~v 

aso tal n o aconteça, o .:Jil~DIC.t 'r T •' 

es certo de que a C.t D' ~'l'IÇ o far para o fim 

d HD ·'lr R O S JGUI W.:PT O RECURSO ORDD UO , II. l 

DO cor10 f r de Justiça . 

• 
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.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO R E GIONAL DO TRAB ALHO 

N O T I F I C A C Ã O 

Sr . Presidente do u 'INDICATO DO COJ. RCIO VAREJISTA DE G~ 

NEROS ALIMENTfCIOS DE FOHTAL .t!..Z ": 

Fica, pela presente , V, S . ciente do despacho do Exmo . Sr. 

Dr. Presidente do Conselho no recurso de a@ravo de nstrumento in 

terposto por ê~se Sindicato à Câmara de Justi ça do Trabalho: 

mf 

u Vistos , etc •• 
""' , .. , 

A lei trabalh sta nao e omissa quanto a materia de 

agravo e só o admite na forma do art go 204 , do de 
creto; lei n . 6 596 , de 12 de dezembro de 1940. Em 

face do exposto, ne go encam nhamento ao presente~ 
curso de agravo de instrumento , por ser o mesmo in 

cabÍvel. Forta leza, )1 de agosto de 1943. 
(As. ) Adonias Lima " 

SaudaçÕes cordiais 

Fortaleza , ~ de Setembro de 1943 

DE LLES PER •' IRA 

Secretária do Conse l ho 
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11 nt !c 11 1t 1 n o os, o o • 
... ; 

1 1 r r r o r o o t1 c o 1 rio . 

f r t r 1 

( rn r o G r r .. o C n ro) 

,ir or 

o . r . 1 t o n h o 1o 1 uo lho 
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MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDúSTRIA. 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO REGIONAL DO TRABALH 

'ortaleza, {Jq de Novembro de 1 94) 

(' r • lJ r e to r : 

Satisfazendo a sollc tação constnnte do vosso 

of' c o CNT 17 J.?L~/4j -DP- 36~/L~.? , de 11 de Outubro Últ mo, passo 
, - , - , - ' as vossas rr&os , anexas , con as da ses.H10 e acordao referentAs a 

reclamação apresentada pelo s nd cato do Comérc o Varej sta de 

G~neros 1 ment cins de ~ortaleza , com a dev da nformeção . 

~audações cord a~s 

Presidente do Uonselr o 

, -Anexos : 1 copa da sessao 

1 11 do acordão 

1 nfor:r.1ação 

o Ilrno . r . Bernardo Gesar de Berr~do Carneiro 

DD . uiretor do Departamento de Just ça do Trabalho 

RIO DE J NEIHO 

MC P/ 



MINISTeRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO 

Egrégia Cân~ra de Just ça do Trabalho 

O Sindicato de Comércio Varejista de Gêneros limentic os 
, ' ,., de Fortaleza julgou por bem interpor recurso ordinario a Camara de 

Justiça do Trabalho da dec são dêste Conselho que desprezou a impu 
nação feita pelo supl cante quanto~ des .gnação, pelo Pres dente d~ 

te Trtbunal , do Sr . luÍaio Borges mede para compor a J . C. J . deFor 
taleza, como vogal representante dos empregadores . 

Recebido e exam nado o refer do recurso, exarei o seguin

te despacho : 

" V stos , etc •. 
Da dec:lsão do Conselho Rec onal , em sessão de,.22 de Ju

lho, que conf rwou , unan m Mente , o ato dest pres denc a que 
des nou o farrnacêut co luizto Borges Marnede para exercer as 
funçoes de vogal representante dos empregadores na J . C . J . de~or 
taleza, o ndicuto do Com~rc o V rej sta de Gêneros Al rent i= 
c os de Fort·üe za nterpôs o nresente recurso. ord ná r o ~ Câma 
ra de Just 1 ça do Trabalho, nvocando o ar•t go 202 do Decreto -
le 6 596 , de 12 de Dezembro de 1910 . 

I3to posto , _ 
Cons q.erando que , n2 coso em apreço , nao se trata de p~ 

cesso or ginar o da competenc a do Conselho Re,,ional , J'1as de um 
ato admln strativo emanado de ta pres dênc a , com recurso le 
gal p ra o mesmo Conselho ; 

Cons derando que , · nterposto esse recurso e d stribuidos , 
os autos ao respectivo relator, o julgamento e profer do na pri 
meira se.Jsão do Conselho ndependentemente de ubl cação de ed.T 
tal , e , de cuja presteza ressalta a urgênc a com que a leiquer 
tornar dof nitiva a s tu~rão do vogal em quesLão 1 

Cons derando que o bem.i'undumenta o arÓrdao de fls . jul 
gou r procedente o alud do recurso e conf1rmou o ato do Presl= 
dente do Conselho que oo gnou lu z o Borges hamede vogal da 
J . C. J . de Fortaleza ; 

Cons der ndo que o art . 202 elo ,ee:ulamento da Just ça do 
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Trabalho não se apl ca ao c so oresente, uma vez que nêle n~o 
se pode ~dr'litir a 1 .. gura do dissÍd o nd v dual ou colet vo en 
tre a prorria Justiça e a parte interessada; 

Por &sses fundamentos, nerro encsmlnhamento ao presente 
, .. " u 

recurso ordinario a Camara de Just ça do Trabalho . 
C entes as partes 
Fortaleza, 17 de A osto de 1943 
(a) ~donas Lima. 

Não se conformando, o ndicato nterpôs recurso de agra

vo à mesma câmara, no qual proferi o despacho que se segue: 
n Vistos, etc .• 

lel trabalh sta não é omtssa quanto à matér a de agra 
vo e só o admite na forma do art go 204, do decreto-le 6 596; 
de 12 de dezembro de 1940. Em face do exposto, nego encaminha 
mento ao presente recurso de agravo de instrumento, por ser o 
mesmo ncabÍvel. 

· Fortaleza, 51 de Agosto de 194,. 
(a)Adon1asLma. 11 

, -Fazendo juptada das atas e da letra do acordao prolatado 

por êste Conselho, cio:ixo de me alongar sÔbre o assunto, por julgar 

que, com essa matéria, a ~grégia câmara de Just ça d Trabalho fi
cará suficientemente esclarec da quantos aos fundamentos da repre 

sentação em apreço . 

Fortaleza, 22 de Novembro de 191~3 

DONIA LH 

Presidente do Conselho 

mf 
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C Ó P I A A U T ~ N T I C A 

11/ll/llll/lll/111111111/!llll!llll!/lll!llllll/1/111/1111/111111/l 
Processo 225/43 - l///l//!/l/ll/1////1/l/1//1/l//// , -ACORD O CL 

Vistos e relatados os autos de representação contra a investidur de 
Aluisio Borges Mamede, como representante dos em re adores, n~fun

çÕes de vogal da Junta de Conciliação e Julgamento de Fortaleza. O 
Presidente do Sindica~o do Com~rcio Varejista de G~neros AlimentÍci

os de Fort aleza , Clovis Arrais Mai , e AbÍlio Vi eira de Melo, assoe~ 
ado do mesmo sindica o·, J?epresentaram contra a inve s tidura do vo al 

luÍsio Borges Mamede elo fato de ter · a indica ção deste partido de 

um sindicato pertencente ao grupo das profissÕes liberais - o Sindi

cato dos Farmacêuticos. Considerando que o decreto-lei n2 l 402 de 5 
• 

de julho de l 939, reeulando a associação em sindica t os, estabelece 
como uma das prerrogativas d sindicatos a dê eleger ou designar os 

representantes darl profissão (arts. 12 e 32 letra d); Considerando/ 
que a Consolidação das Leis de Proteção ao Trabalho dispÕe, por seu 

turno , que o reconhecimento do sindicato o investe nas prerrogativas 
do art. 496, ou séja , entre outras, a de eleger ou desi gnar os repr~ 
sentantes da respectiva categoria ou profissão liberal (art. 503 § / 

Único e 496 letra~); Considerando que a lei não faz distinção entre 
sindicatos de profissÕes liberais e os de outra natureza; Considera~ 

do que ~ principio universal de direito que onde a lei não distingue 
nin uem pode distinguir; Considerando que estabelecer prerrogativas I 
especiais para determinados mndicatos, em detrimento de outros, im
porta em fazer esmorecer a propa anda sindical em que tão vivamente/ 
se vem empenhando o Ministro do Trabalho; Considerando que os sindi

catos de profissÕes l ib raia tambem são conatituidos por empregadarea 
e empregados , tão dignos como quaisquer outros, de figurar nas repr!!_ 

sentaçÕes de classes, sobretudo na JustiQa do Trabalho em cuja comp~ 
sição devem figurar elementos Íntegros e esclarecidos; Considerando I 
que na relação enviada pela Delegacia Re gional do Trabalho ao presi
dente do Conselho Re gional da Justiça do Trabalho figura o Sindicato 
dos Farmacêuticos de Fortaleza no nÚmero dos sindicatos dos emprega

dores (fls. 12 e 18 ); Considerando que "se o profissional liberal u~ 
, 

liza em seu proveito o serviço de terceiro, se lhe paga salario, or 

denado ou comissão, s e ~ empregador e contribÚe para os fins de segu 
ro social, será em regador para todos os fins do Direito do Trabalho, 

ihc lusive para aqueles que garantem a segurança da execução desse d! 
rei to - a Justiça do Trabalh ou (Jarbas Peixoto - Rev . do Trab . -Set í2 

de l 942, pgs. 46- 514); Considerru1do que Aluisio Borges Mamede co~ 
ta mais de dois anos de efetivo exercÍcio da profissão e faz o com~r . -
cio de farmácia corno sÓcio da firma Mamede & Cia. Ltd.,proprietáriat 
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da Farmácia Conceição, nesta Ca ital, à rua Guilherme Rocha n2 214 
(documento nos autos) estando assim, portanto , perfeitamente cara~ 
terizada a sua qualidade de empregador; Considerando que a provada 

qualidade profissional é feita mediante declaração do respectivo / 
sindicato (art. 18, § Único do Re lamento da Justiça do Trabalho) 
e que essa prova se fez; Considerando que não se fazia mistér pro~ 

der às diversas dili ências requeridas pelos reclamantes, porque I - , ,.. , 
nao so a eles e que competia provar o que alegavam , como importaria 

em protelar a decisão do caso, que pela lei é considerado urgente;/ 
Considerando que os Únicos requesitos exigidos para o exercÍcio da 

função de vogal são os do art. 18 do Re~ulamento citado, os quai I - , foram devidamente comprovados; Considerando que nao e razoavel que 

venha alguém representar contra outrem deixando à justiça o encargo 

da prova, sobr tudo pretendendo, como pretenderam os reclamantes , 
que o prÓprio recla1nado viesse fazer prova contra êle mesmo; Consi-

, , 
derando, alem disto, que ao relator do feito, ou ao Conselho, e que 
incumbe ajuizar da necessidade ou não de dili ências; Considerando/ 

o mais que dos autos consta; RESOLVE o Conselho Re~ional da Justiça 
do Trabalho, da 7& Regi-o, por unanimidade de votos, julgar improc~ 

dente a reclamação. Fortaleza , 22 de julho de 1943. (AA) Adonias L~ 

ma, Presidente do Conselho; Hermenegildo Firmeza, Vogal Relator ;Fui 
presente: João da Rocha Moreira , rocurador Re~ional. Assinado em 71 
8 I 1943. Publicado no Diário Oficial de 2817/19~3· /11//11/1/11/11 

COliDO POR 

Falcão - Escrit2 "E" 

CONFERE COM O ORIGINAL 

DE SALLES PEREIRA 

Secretária do Conselho 
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C Ó ·p I D T ~ N T I C 

/;/l!!l/;/;;//l!ltt!lt!ll///////;//;///;///íll/l!l/1 11/11//1 //1 

Conselho . eg onal do 'l'rabalho . Justiça do Trabalho . 242 ses ão -

19~) . /;/ ////11 !!lll//1111/1 /;// ///////1///;//l!!ll/l/l/1/1/l/ 
os 22 d a3 do mês de julho de 19!5, na salu de Jessões do Conse

lho Reglonal do •rrs.balho , à hora re-lr'lentaJ, sob u pres dência do 

'r . Dr . lon as LiJ,u e ' assistência do :Jr . Procur!dor Re ,ional , 

ocor:..'6U .mis ur.w. ses...:ão elo Conselho com presença dos voc;nis, II . 

lrrr.eza, rro.is I!S.La, Edgar .~ .. alcão e Dr . l1urllo r1.ota . O Sr . ~r . I 

Presidente decl rou aberta a sessão sendo feita a le .tura da ata 

da reun ão anterior a ua 1 fo aprovada e assinada . seguir, co-

1"10 fosse rtnc piar o relató io o vogal H. F'irmeza, o vogal rrals 

Ita ia julgo u-se sus pe 1 to para l'unc tona r por se 1' pa1·te 1 ntere ssada . 

O Sr . Dr . Presidente convocou o suplente, sr . .bÍlio e ra de r.~e 

lo, que estava rresente, o ual declarou não poder func onar por 

ser igualMente parte interessada . O Sr . DI . Presidente, baseado/ 

no ai·t . 29 do Regulamento da Justiça do 'l'raba.lho , deu a palavra ao 

vogal H. F' l'meza 4.ue começou a rel· tar a representa~ão for·mulada 1 

por diversos representa tcs dos s nd catas de empregados , contr a 

investidura do vognl Hozar uolon, representante dos em1regados na 

J . C • . J. de •ortaleza . O vot;ul H. F' rmeza leu as peças do processo/ 

co .. 1stunte:s da exposição dos representantes , do expeu ente da secr~ 

tara (cÓ a autêntlca do f t cto nQ 5.~ o Presi.dente do Conselho/ 

ao Deleg ... do Regional do Tr:.1balho , pedindo wr1a relação dos ndica 

tos de EMpregados e dos de Empregadores , c Fortaleza , reconhec -

elos pelo Sr . J. n stro do Tra'·alho , a l. ata for·nec da i elo ur . De

leg•do do Trabalho) , das dlllgênc1as solicitadas pelo vogal-r la 

ter , as qua 1 s constaram de informaçÕes da secreta r a sobre se o / 

vogal Mozar 'olon f~ urara na lista tr pl ce e1car nhada ao Canse 

lho , peloS ndic to, por ocasião das ele1çÕes, c) >la autêntica da 

ata da. reun· - o do lnd.i.cato de Professores, deliberativa do re s 

tro cl~s chapa , ata du as emb e a 

de a r l , cop a autêntica da carte 

Jolon, fornec da pela Delegacia do 

eral extraord nar a, no di 19 
ra profissional do sr . Mozar / 

Trabalho . Deu por findo o rel~ 

tÓrlo . O Dr . Procurador profer · u p recer oral reportando-sé sobre 

as provas apresentadas , sobre qu 1 flcação do ndicato de Pro 

fessores equ_v lente~ de comercl~rios, e levantou prel m nar / 

paro o Conselho fazer juntar ao processo a carta s ndical e , c~ o 

nin fosse ce'ta., op nou ,elo. con 'in ç~o do sr . Nozar olon na / 

função elo vogal na J .• J . de 1•'oPtaJeza . O vogal H. F'irmeza , com s. 

palavra para votação, lsse re ·e t r o. prel ~lnar levantAcl~ nio / 

ó por4.ue tr ria delonc s ao caso que , por su natureza , ~ trgen -

• 
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te , como os professores exercem ;ror ssio liberal e o seu ndlca 

to est~ enquadrado na org n zaçio s . nd c 1 , orno s nd cato de em

prc ado . O vogal Edg3r Falcão aco panhou o relator . O vogal Dr . ·~ 

r lo .1ot cliver·· u dos par•t.>s , dizendo y_ e a carta sindical era 11 

por natureza ind:s ens~vel ~ ~luc d çio perfe ta . vencida a prell 

m.nar , o vogal relator entrou na voLação do nér to . D sse Uque 1!!! 
-portava dec ' d r se o sr . czar olon era ou noo empregado . rofes 

sor ~ urn ew regado coMo r~ ,ouco tivemos oportuntdede de julgar/ 

un rec rso <te U.Pl pro.tessor do Col ;, io S . Luiz do I!:r ranhão . O de -

ereto-lei que :nst·tu·u o recistro de )rofessore~, no eu art . 14 
' do vog· J ;'/ os equlpa ra a o""' como r· c· u r os . , ca r te .i. ra pro f' ss on 

c nteotudo , prova que ele pro essor de v ' r os colég s desde ; 1 

193v . nd3 tna:s , c ... ua .to ' sto n3o bastasse, o sr . l'ozar So on ~ / 

emprcc; do no conérc o á n:Írios e.nos . ersa o uestão se as pror ·~ 

sões liboruis odem ou nüo t r r"pr .sent~1 +-..,.J na Justjço. do Truba 

lho . lei não fuz d stlncão , f. e.L)ressa, é clara ue entre as// 

prerrogativas dos .:.>lndlcutos, e:tú , de eleger re 1ro' entantes na 

Justiça do Trab 10. Nilo ex luc os s nd cn os de p of ssões ibe 

rals . O ar-gumento f nal o ser;uinte : o Sl' . l1ozar Solon f i de - // 

s'gnado elo Pres dente da R p~bl c , h~ dols nos ssa os, nara 

exercer a função de vog 1 doo emJr ~ados na J .• J . de ortaleza . 

D1r-se-tÍ, ale de xou as del:! ' Lf u· Õ e.:~ part a primeira organ zação 

das Juntas , como do 1 ivrc c r tér o elo Sr . Prv dente da Rep~tlica . 

Todas as le s do trabalho são ele autor a do Sr . Pres dent e e elo / 

seu ex-ministro , Valdemar alcão . designaçio do sr . ~czar olon 

foi fc ta ap6s essa legislatura e fir~ · d3 pelo ~r . Pres dente e / 

pelo ~.:: nistr·o 'aldem"r F· leão , que são os melhores .nterpretes da 
, 

lei. r.eu voto, po s , e ara ue se confirme a eccolh· do. r . Pre -

sidente do Conselho do ~ra alho , na 7- re i - o . 11 Recol endo os vo 

tos aos vo ,ais, lOUve unanl!"'i.dade votação . O vog 1 .l:''irMeza n s 

sou a f zer o re t6r_o da repr~ entaç~o formul.d ~ lo ~indlcato 

do Comérc:o '/"rejl .... ta de Gêne1·os 1 ent ' c os de ortuleza , e pc 

lo sr . ,bll o I eira de ,f.elo contr a l.vest"clura do :Jr . n·luis o 

Borges I:ar'1cde , vorral dos empregauores na J . C. J. de "ortuleza . O/ 
vogal relator leu as peças const:J.. tes do rucesso . ra r pr ... senta -

ção o Sindicato lr ue o sr . l1{ll'110dc n&'o 6 b.pregador , exerce 

prof ssüo ltberal . O vogal relator fez a lc ur d todo o expedi 

ente à.a secretaria , du lista de slnd:i ca tos de em rugad. res forne 

c da ela elegacia l'e"' o al , elo of elo o .5 ndicato de •armaceu

tlcos nf rMan o ue o sr . l r.~ede é s'cio d· .far:rr.acia Co1cetção , 

1' .rr a :ame de C ia . A Ó a 1 :t tura , deu por f in o o rel t6r o . O 

Dr . Procurador proferiu purecer or l dizendo ue se d ' 3pensav de 

levantar a preliminar do caso an erlor , não porque a jul asse m-
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rocedente, mas porcue , no exerC'fclo da Procuradoria, sempre zel~ 
va pela boa nterprutação da leJ 6 respeita v a. jur· s rulenc. a f r 

nada pelo Conselho . Llml ta va -s a opii u pela conf l'rr.H ç o do sr •· 

:amedo na fun· .. ão de vo~ ·- 1 elos empregadores na J . C.: . J . o 'ort eza, 

por não restar a menor i~vld· cue ele ~ eMrregudor . Cor u palavra 

para a votação o vo al r lator d sse ''saJ i.entei na ustlf.i.c ção I 
-do meu voto, no caso anter or, ue, ern faca da 1 , en uanto 1 o 

houver dispos tlvo legal em contr~rio , as profiss~es J berais po

der!'! ter seus representnntos na Justl a do Trabalho . Todos os Jin

d cates tAm pz~rrogatlva9 gunls . Peço per ssão para ler o care

cer do Procurador Rogiona 1, adjunto , no to de Janeiro , Dr . Jar 

bas Pe .AJto , publ ca o a Rev sta elo Tr·al.lalho de sete. ro de 19l.j.2. 
:eu voto é que se conf rme a escolha do r . Presidente do Censo -

lho , mo.ntcndo-ne o sr . luis o 1,orges !~a mede como representante I 
dos empregadores na J . C. J . de •ortaleza . acolhendo os votos aos 

vogais , o r . Dr . Pre3~dente do Conselho constatou unanim dade com 

o relator . Como o vogal I . irmeza r stltuJsse i~ sa o processo/ 

n2 ll.tiL~3 , no qual é recorrente , LedÍc·' a l<'tMa , e recorr do , o espÓ 

lio de ' .uel r:ar·ques , o .::.>r . Dr . Pres dente designou o d a 30 pa 

ra jul,ea111ento e , a :Jegu:.r , enc ... rr u a sessão da qual , para me ,Ó -

r a , vre esta ata • .t<ortalezu , 22 de julho de l~t3 · 1/111111111 
(a a ) De allcs Pereira , secretár Adontas L.ir.a , Pr.esi.dente; 'ui 

rOCLlru or; I! . Firmeza ; Clov n I 
alcão ; ur lo I1ota . 11/1111!111 

lllllllll/1!11/l////11 '1111;/;ll/ 

presente : João da Rocha !ore.i.1~ , 

rrais r . .a a ; José dgard o 

I/; ; I I I I I I ; I I I I I li I I I I I 
Conse.J..ho o ional do Tra alho . Just ça do ~ra alho . 243!!. ses3ão I 
19~5 - 11 Íl t ll/1/11111/1111111111111/ 111111 11/11 111111111/1111 

os 2 diaJ do 1âs de julho de 1~' ) , na sala de ses Ões do Conse -

lho Rer;1ona l do 'rrabalho , à hl1l''1 1·e rr.ental , sob a pres dênc · a do 

Sr . Dr . donia Li~a e a ass st&n cia do Dr . Procurador Reg ona l , 

ocorreu muts uma ses ão do Conselho com a pre~ença dos voga s , H. 
F r eza , rra is MaJ a , d.gar a l cão e Dr . Burilo I~ota . O .:.>r . Dr . / 

-Presi ente declarou aberta a 2es ao sendo fe .to a lei urn da ta 

da r~uni - o anterior , a qu 1 erecou m~ rettfic ç5o do Dr . Procu-

radar ue Leaiu constar na pre ente ata o ele 1 ssers " ue os 

profe soros po em e tar en uadr os na Confed~ração de TrabuJba o 

res de Eclucaç.io e CuJ.tul' , ou entre as prof ss~es liber1ls 11 e não 

co o constou ue 11 • ~ 1. 1 fie ção do S ndica to de Professores equ_ 

valente à de co orc, : Ilos 1 • Depols , a ata fo aprovada e assinada . 

Co111o nada m:3. 3 houvesse a tratar, 

encerrad a sessão ela qu 1 luvre 

Fortaleza , 29 do ·u.ho e 194~ . 

o ~r . Dr . Pres clente dec orou I 
n presente ata . 1111/11 111/ I 
/ I 1 1 I 1 I 1 ///uI /I I I 

(aa ) De Sa l les Pere ra , :Je cretá ri, donas Llna , res 'ente ; !t'u j 
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resente : Jo~o da Rocha More ra, Procurador; H. F rmeza; bÍl o 
V era de . élo; ,Tosé w g rd elo R& r;o P·lc~o; .':ur lo I •• t. ///1// 

Co lado por: 

• ui LLE-.> T ' J.hA, e
· rt. t q r· D 



RECEBIDO HOJE. 

À Secção de Comunicações 
para protocolar. 
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EH o 
M . T. I, C . - .J . T. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CHT = 17 83~ 

ssunto: O, INDIC TO DO C M'HCIO V HLJISrnA DE G,NEROS LIM !.N ... 

, ~cron 
........ I '-> I DE 1•'0 \rr LEZ , faz urna RECI. ,; ÇÃO CONTRA o Pr.!! 

sidente do Conselho Hee ional do Trabalho da ?a . Re -
... 

g ao. 

O pres dente do Conselho lcGi onal do Trabalho ti• 

nha poder par ncgc.r segu:tmento :to recurso , caso o julgasse in -

cabivel . Mas nio poderia ter negado seguimento ao agravo , aten 

dendo à na turez.a mesma de tal recurso . 

Isto posto , concordo crn~ o pres dente do Conselho 

RAgional do ~rabaJ.ho qu nclo entende ser inc'lb vcl o recurso , POE. 
... 

que nao encontra na lei C1is os t vo que o ampare . 

Caso contr~,i entenda a Egr~aia cSmara, opino 

prelim narmente se a o processo convert do em dili,~Ê cia parA 

que se faça a prova terem sido satisfeitos , com relação ao vogal 

em questão , os r ~quesitos do arto 661 da Consolidação das Leis do 

Trabalho , que reproduz , nesse trecho a lei anterior . 

Rio de JDneiro , 2 de Fevereiro de 1944. 

ass . ) DORVAL I CERD - Procurador 

{). 
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M . T. 1. C • • J. T - CONSEI...HO R E GIONAL. DO TR ABALHO 

RA E J o~ ÇA DO TRAB 

DESIGNAÇÃ 
r~·signo l.'ârt!nr o ,·nr. Conselheiro .Ca../..d..:f!. .. ;.r.::~ ......... ??.~ r.;; ........ 

......................................................................................... ................... .................... . 

1' i o de JaÃo, .... 6. de--~···-··-·-~·· ·····-··-·· de 194 ... ':L 

........... _ .... _ ... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .. t:\-_ .... _ .. t;?_ .. =:x2_ ... -+P"i'··~~ ........... ~= ................................ .. 

~AL ) 

A O.S' . . .. ~ .~ Lc! de 
de mil novecen-

t ~1 08 
e rJ u '.· :z.'a e. · .. ..... . . t'aç 6 íes autos conclusos ao 

Exmo. Snr. Consellwl·ro I: v'a 'o1· .... Ç. ~ 

v 

. . . ................ , ______ , .... _ ____ _ 
.... ·---- --····· ....... ·······- ·-····-· . ········ .. ····················· ......... - ........ ·····---··-·---

... I 
0
1f'' ' 

00
-l!!•ft•lt H fll tlll llltUIIIUfi Hfi iOI OIIO IIIUI Utoooooo • ..... R., 

~ }UST ÇA DO TRABALHO 

de ........ -... "'''"""" ..... _ ....... de 194 ...... 

. .... ....... .. . ......................... .... .............. . 
~ .... · ......... · ....... --.... iici .. ~·t~~or~-·--------· 

~r 
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CON S L HO NAC IO NAL DO TRABALHO 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

Processo N. CNT. ..... l .7 .... 834/43 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabolho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão ................... .... Q..r.d1nár..1 .~ .. ... ............. hoje 

realizada, julgou o presentes autos, lendo resolvido ..... .... P.9.:r. .... ~DJ~,ntrn14~.4.~. 

ct.~ ... V.9..t . .. ~ . , ..... J:Y..l.&~:r.. . l P~.ç-~g-~tl, .t.~ ..... ~ ... ~.~pre s~nt.~.Ç.~P ....... P.9.:r. .... .f.~.l. t .~ .... 4.~ .... .f.unq!, 

m.~nto. .... .l~g'-".l. .•..... no. .~ .. t~.~m ... ~ .. J~Q. ... P.~:r..~ .ç- ~ -~ -- 9. ........ ~.r.o.ç.'!:W.~do. .r.1 .~ .... 4..'-.... Ju.~. t.i. ç."··· ... O. .. 

Trab.al.ho ..•.. Sf. ... ..__....,.,.. ___________________ ................. ._. ...................... .. 

Tomaram par/e no julgamento os eguinte sr . Conselheiros ... t. .. G.~.),.,4.~ .~.:r.. ."- . 

N~-~.9. . , ... 9 .~.~ -~~----~- ~ ~ ~- '· ·--~~~-~ ~-!~.. P.~ .~-~ ..... ~ ~-q,~-~-~.1? -~·····~-~ -~~ -~. Y.-~~ .... 9~~9. .1. .... ~~-~-~ -' .... ~.~!! 
, A 

arg9,_ .. J9. .s. ~ .... 9g .. ~~-~-~~~-~~-~ . 1. ..... ~9.:D.1~~9. ... .. 9.~Fcl.~~ ---·~···· P~.~ -~ -~-····º ·~~-~-P..~ .. '- ... ~ .. ~ ... ~ ... ~ .. ---..... 

• 



. o quai foram vencedore , e 

·············································· ....................................................................... ···················· ..... ...... ................. ....... , ............................................ . 

.. , os quais foram vencidos. 

OB ERVAÇÕE ............ ........................................... .. ... .. ................................................................................................................ .. 

Pdra constar, lavro a pre ente certidão, d qu dou fé. 

Rio de janeirb.. de ............... ~ ...................... d li 194 .... .. 

lf· 
Imp. 'ac . - J0.7óó 



_ SERVIÇO A OMINISTAA TI VO M. T. I. C. - C. N. T. 

bl at date, remeto os presentes auto ó .A.A,, 

Para os fins de d ireito. 

CAM:ARA DE JUSiiQA DO TRABALHO 

REMESSA 

Em, ................................................... .. ................ -... ........ -.. ........................... ........ ~ 
-................. -........................................................... -.................. ··-·····-........... ~ ... 

SeCRETARIO 



MIN ISTIÕR IO DO TRABA LHO, INDÚSTRI A E COMIÕRCIO 

.JUS T IÇA DO TRAB ALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABAL H O 

ACÓRDÃO 

( c JT- 325 -44) 

NR1 /CCS 

VISTOS I 

_ Pl:,OC . 17 834f.ld:2_ 

1944 

IncabÍvel o recurso que não encon 
tra na lei funda nento para sua in 
terpo ... ição . 

•LAT DOS êstes autos em que o indi-

cato do Comércio varejista de Gêneros limentÍcios , de Bortaleza 

lrecla a contra o despacho do Presidente do Conselho ~ ogional do 

!Trabalho da 7a . · Região , que lhe negou enca1~nhamento a recurso 
I 
I de agravo: 

I CONLIDE1 r; O que acertadamente andou o s.r . Pre 

/sidente do Conselno ~egional do Trabalho da ~etima Região negan-
, 

do seguimento ao recurso interposto pelo Sindicato do Co J ercio 

!varejista de Gêneros AlimentÍcios , de tortaleza , em seu despacho 

Ide fls ., por isso que o recurso não encontrava qualquer qualquer 

amparo ern lei ; 
.... 

SOLVE a Garoara de Justiça do Trabalho , por 

1 unanimidade de votos , julgar improcedente a reclamação , por fal - 1 

I 
ta de fundamento le gal . 

Rio de Jrr iro , 24 de maio 

!;:;;::f::: 
de 1944 

Presidente 

t---jF/du~ 
~ciP~--

'1elator 

Procurador 

Assinado em I I 
. , 

Publicado no Diario da 
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CONSI!LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

D.J.T. 14 JUL 1944 
C:CEBIDO t:m I'/ 1- 1~4 V 

~~L~-.~~ 
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oÁ d7!Wd/. 
Cm t f · ./ 19/i. 
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